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PARECER JURÍDICO Nº 01/2024 

 

Referência: Projeto de Resolução nº 40/2023-L 

Autoria: Vereadores Cláudia Rita Duarte Pedroso, Guilherme Araújo Nunes, Paulo 

Rogério Noggerini Júnior, Antônio José Alves Miranda, Diego Gouveia da Costa, Israel 

Francisco de Oliveira, Júlio Antônio Mariano, Newton Dias Bastos, Rafael Tanzi de 

Araújo e Thiago Vieira Nunes. 

Assunto: Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Resolução nº 13, de 30 de outubro 

de 1991, que “Dispõe sobre Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância 

Turística de São Roque”.  

 

Ementa: PROJETO DE RESOLUÇÃO. REGIMENTO 

INTERNO. ALTERAÇÃO. MODERNIZAÇÃO DAS 

REGRAS APLICÁVEIS AO PROCESSO LEGISLATIVO. 

INDEPENDÊNCIA E AUTONOMIA DO PODER 

LEGISLATIVO. COMISSÃO DE ASSUNTOS RELEVANTES 

– CAR. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRÉVIOS. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  

 

I – RELATÓRIO 

  

Trata-se da análise estritamente jurídica do Projeto de 

Resolução nº 40, de 17 de novembro de 2023, cujo objeto consta no Assunto em 

epígrafe. Instruem o pleito: 1. Exposição de motivos ao Projeto de Resolução nº 

40/2023-L; e 2. Minuta do Projeto.  

O Projeto de Resolução nº 40/2023-L visa atualizar o texto 

Resolução n° 13 de 30 de outubro de 1991, visando modernizar as regras aplicáveis ao 

processo legislativo no Município, de forma a acompanhar a evolução da legislação 

brasileira voltada ao Direito Público, e em especial as emendas incorporadas ao texto 

constitucional. 

Faz-se importante destacar que esta Procuradora Jurídica 

se atém à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência, razão pela qual 

não se incursiona em discussões de ordem técnica ou questões que envolvam juízo de 

mérito sobre o tema trazido à apreciação.  
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Eis a síntese do necessário. 

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

Nos termos do art. 210, § 1º, c, da Resolução nº 13, de 30 

de outubro de 1991, o Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assuntos 

de economia interna da Câmara, de natureza político-administrativa, constituindo 

matéria que demanda tal espécie normativa, a elaboração e reforma do próprio 

Regimento Interno.  

No que tange à iniciativa, o Projeto de Resolução está em 

consonância com as disposições Regimentais, que traz competência da Mesa Diretora, 

das Comissões ou dos Vereadores, havendo exclusividade em determinadas matérias.  

Diferentemente dos demais processos legislativos, a 

Constituição Federal não regulamenta o procedimento para a elaboração da Resolução, 

cabendo ao Regimento Interno de cada Casa Legislativa disciplinar. Assim, a presente 

propositura trata de matéria interna corporis, com a utilização da competência 

legislativa própria primária, conforme se depreende de previsão regimental, a saber:  

 

Art. 210. Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular 

assuntos de economia interna da Câmara, de natureza político 

administrativa e versará sobre a sua Secretaria Administrativa, a Mesa 

e os Vereadores.  

 

A própria Resolução nº 13, de 30 de outubro de 1991, que 

“Dispõe sobre Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de São 

Roque” prevê expressamente os procedimentos para reforma do mesmo, in verbis: 

 

Art. 372.  O Regimento Interno poderá ser alterado ou reformado 

através de Projeto de Resolução de iniciativa de qualquer Vereador, da 

Mesa ou de Comissão. 

§ 1° A apreciação do projeto de alteração ou reforma do Regimento 

obedecerá às normas vigentes para os demais projetos de Resolução e 

sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 

membros da Câmara. 

§ 2° Ao final de cada sessão legislativa a Mesa fará a consolidação de 

todas as alterações procedidas no Regimento Interno bem como dos 

precedentes regimentais aprovados, fazendo-os publicar em separata. 
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No mais, nos termos do art. 20, II, da Lei Orgânica do 

Município de São Roque, compete exclusivamente à Câmara de Vereadores, entre 

outras, elaborar o Regimento Interno. Não se deve perder de vista a independência e 

autonomia do Poder Legislativo, que lhe garantem competência legislativa própria para 

deflagrar o processo legislativo tendente a alterar a sua normatização base. 

Sabe-se que no âmbito desta Casa de Leis fora instituída a 

Comissão de Assuntos Relevantes, cujos estudos técnicos foram realizados através de 

empresa terceirizada para análise, correções pontuais e indicações à Comissão. 

Outrossim, no que diz respeito ao mérito da matéria posta 

em discussão, a análise última cabe aos vereadores, aprovando ou reprovando o presente 

Projeto de Resolução, conforme discussão prévia a acontecer em Plenário. Cabe-nos, 

em sede de análise jurídica, informar que a matéria objeto do presente Projeto não 

apresenta impedimentos legais e constitucionais que possam barrar sua normal 

tramitação. 

A redação do Projeto de Resolução nº 40-L/2023 é 

coerente e objetiva, uma vez que foram atendidas as disposições da Lei Complementar 

nº 95/1998, a qual define os parâmetros redacionais mínimos para a criação e edição de 

conteúdo legislativo.  

Nesse sentido, observo a constitucionalidade e legalidade 

do Projeto, elaborado em consonância com a Constituição Federal e a legislação federal 

pertinente, porquanto não foram detectadas inconsistências de redação, não havendo, 

portanto, vícios quanto à técnica legislativa utilizada. 

 

III – CONCLUSÃO  

 

Diante de todo o exposto, opino favoravelmente à 

propositura, cujo Projeto de Resolução nº 40/2023-L da Mesa Diretora deverá ser 

encaminhado para a Comissão Permanente de “Constituição, Justiça e Redação” para 

fins de emissão de Parecer. Nos termos do art. 372, § 1°, do próprio Regimento Interno 

desta Casa, sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 

membros da Câmara em votação  
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É o parecer. 

São Roque, 04 de janeiro de 2024. 

 

Mara Augusta Ferreira Cruz Galvão 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP nº 353.034 

Matrícula nº 415 
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